
PHEFEITURA DO M[llJNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N2 :ll.1.114~, DE 6 DE MARÇO DE 2024 

t\utógrafo nº 70/:2024- Projeto de Lei nº 78/2024 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), e de um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 105.000,00 
(cento e cinco mil reais), e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira part,e, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 

de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 5 
de março de 2024., promulga a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a autorização para a abertura de créditos adicionais 

especial e suplementar, nos termos em que especifica, e dá outras providências. 

CAPÍTULO 11 

DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 100.000,,00 (cem mil reais), destinado à abertura de dotação orçamentária 
oriunda de repass1e financeiro na modalidade transferência especial, da Emenda Parlamentar 
Federal nº 202325200001, para custeio da inauguração do Teatro Municipal, junto à 
Secretaria Municipal da Cultura, conforme demonstrativo abaixo: 

02 
02.11 
02.11.01 
FUNCIONAL 

13 
13.392 
13.392.0034 
13.392.0034 
13.392.0034 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA 

PHOGRAMATICA 

CULTURA 

DiFUSÃO CULTURAl 

~O E FOMENTO DOS DIREITOS SOCIAIS POR MEIO DA CULTURA 

.2 

.2.399 R$ 100.000,00 
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PREFEITURA DO IvHJNICÍPIO DE ARARAQUARA 
.-----
CATEGORIA ECONÔMICA 

1------3.:3.90.30 Material de Consumo l R$ 100.000,00 
FONTE DE RECURSO 98- Emendas Parlamentares Individuais- Exercícios Anteriores 

Art. 3'º O crédito autor~zado no art. 2º desta lei será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de superávit financeiro, conforme disposto no inciso I do § 1º e 

no§ 2º, todos do art. 43 da Lei Federal n!! 4.320, de 17 de março de 1964, apurados em balanço 

patrimonial do exerdcio anterior, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) oriundos de 

repasse financeiro na modalidade transferência especial, em decorrência da Emenda 
Parlamentar nç' 202325200001, para custeio da inauguração do Teatro Municipal, junto à 
Secretaria Municipal de Cultura. · 

CAPÍTULO 111 

DO CRÉDITO ADICIONAl SUPLEMENTAR 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 

suplementar, no valor de R$ 105.000,00 (cento de dnco mil reais), para reforçar dotações 

orçamentárias da Secretaria Municipal da Cultura, conforme demonstrativo abaixo: 

02 ~ODER EXECUTIVO 
02.11 :CRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.01 JORDENADORIA EXECUT~VA DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGR~I\MÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIIFUSÃO CUl TUHAL 

13.392.0034 GESTÃO E FOMENTO DOS DIREITOS SOCIAIS POR MEIO DA CULTURA 

13.392.0034.2 Atividade 

13.392.0034.2.060 GESTÃO E ACESSO À CULTURA R$ 55.000,00 

CATEGORIA ECONÔ~VIICA 

3.3.90 .. 39 Outros Serv~ços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 55.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 
FUNCIONAL PROGR~~MÁTIICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0034 GESTÃO E FOMENTO DOS DIREITOS SOCIAIS POR MEIO DA CULTURA 

13.392.0034.2 Atividade 

13.392.0034.2.398 THANSF.ESPEC.- MIN. DA FAZENDA - EM.PARL. R$ 50.000,00 

N!~202319970003- CUSTEIO- INAUGURAÇÃO DO 

TEATRO MUNICIPAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3 .. 90 .. 30 Mj(feriàh;te Consumo R$ 33.000,00 

33.90 . .39 qtrtros Ser\iços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 17.000,00 

FONTE DE RECURSO ~ 8- Emendé\s Parlamentares Individuais- Exercícios Anteriores 

Art. 5º C crédito au~ri:zado no art. 4º desta lei será coberto com recursos 

orçamentários provenie 1tes de: \ . \ 
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PREFEIT1JRA DO lVIUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
I -superávit financeiro, conforme disposto no inciso I do § 1º e no § 2º do art. 

43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, apurados em balanço patrimonial do 
exercício anterior, oriundos de repasse! financeiro na modalidade transferência especial da 
Emenda Parlamentar nº 202319970003, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para 
custeio da inauguração do Teatro Municipal, junto à Secretaria Municipal de Cultura; e 

H -· anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$ 55.000,00 
(cinquenta e cinco mil re!ais), conforme abaixo se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 
02.11 SIECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA 
FUNCIONAl P ROGF iAMÁTICA 

13 CULTURA 
13.392 DiFUSÃO CULTURAl 
13.392.0034 GESTÃO E FOMENTO DOS DIREITOS SOCIAIS POR MEIO DA CULTURA 
13.392.0034 

13.392.0034 

CATEGORIA E 

4 

.:1 

.:1.21 

Projeto 

8 DIFUSÃO E FOMENTO DE ATIVIDADES EM ARTE E 
CULTURA 

)MICA 

FONTE DE RI 
~bras e Instalações 
: -Tesouro 

CONê 

.4.90 

:CUR 

CAPÍTULO IV 

DISIPOSIÇÕES FINAIS 

R$ 55.000,00 

R$ 55.000,00 

Art. 6º Ficam inclusos os créditos adicionais especial e suplementar de que trata 
esta lei na Lei! nº 10.340, de 27 de outulbro de 2021 (P~ano Plurianual- PPA), na Lei nº 10.843, 
de 29 de junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO), e na Lei nº 11.046, de 20 de 
dezembro de 2023: (Lei Orçamentária Anual - LOA). 

Mt.f º - ta lei entra em vigor na data de sua publica~o. 

PA O MUNICIPAL "PREFEITO RUBENS CRUZ", 6 de ma}o de 2024./1 
't ;;L; 

E '~9H SILVA DO ~~~~ 
Pre ~ito ~ai Secretári M/tlnicipal âe Governo 

' . J b2. ''} 
..... J ' I.. 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações lns itucionais na data supra. . I 

ALEXANDIRE 

Coordenador Executivo de 

Arquivada em llivro próprio. Processo nQ 19693/2024 ("RAP"). 

:Publicado no Jornal local "folha da Cidade", de Sábado, 16/março/2.4 _Ano XLIII- NQ 11.417. 
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